
NIUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 002/019 

BASE LEGAL 

Artigo 25, Inciso 1 da Lei n° 8.666/93 em sua redação atualizada: 

Contratação de assinatura anual de acesso à ferramenta de pesquisa 
dè preços praticados no mercado pela administração pública, com 

OBJETO sistemas 	de 	pesquisas 	baseados 	em 	resultados 	e 	licitações 
adjudicadas e homologadas para atender as necessidades 	da 
Secretaria Municipal de Saúde de Nossa Senhora do Socorro. 
SECRETARIA MTJNICIPAL DE SAÚDE 

INTERESSADOS 
NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA 

CONTRATO N° 024/2019 	- 

VIGÊNCIA 1 2(doze)meses 

VALOR GLOBAL (R$) R$ 7.990,00 (Sete Mil,Novecentos e Noventa Reais). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO Damião Ancelmo Neres 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 29 de janeiro de 2019. 

Ofício n°: 203/2019-SEMUSA 
Ref. AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 

Senhora Secretária, 

Solicitamos AUTORIZAÇÃO para COt'JTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE SENHA DE ACESSO A FERRAMENTA DE 
PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS (BANCO DE PREÇOS), constitui-se elemento fundamental 
para instrução dos procedimentos de contratação, estando prevista em várias disposições legais e sua 
obrigatoriedade é reconhecida pela jurisprudência do Tribunal de Contas da União - TCU. 

Segue em anexo toda a documentação necessária pertinente a Contratação. 
Certos de contar com vossa colaboração, agradecemos a atenção dispensada, ao tempo em que 

reiteramos votos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

k Luiz Ribeirb-dt 
Secretário 	nicipal de Saúde e 

A Excelentíssima Senhora, 
Iraci Lima da Silva 
Secretária Municipal da Fazenda 

Praça 31 de março S/N - Fundo Municipal de Saúde - CEP 49160-000 
Tel.: (79) 2106-7447 - Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 

C.N.P.J. 06.113.056/000I-39 



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

PROJETO BÁSICO 

OBJETO 

Contratação de assinatura anual de acesso à ferramenta de pesquisa de preços 
praticados no mercado pela administração pública, com sistemas de pesquisas 
baseados em resultados e licitações adjudicadas e homologadas para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Nossa Senhora do Socorro. 

JUSTIFICATIVA 

A pesquisa de preços para que a Secretaria possa avaliar o custo da contratação 
constitui-se elemento fundamental para instrução dos procedimentos de contratação, 
estando prevista em várias disposições legais e sua obrigatoriedade é reconhecida por 
diversas jurisprudências. 

Essa fase da pesquisa de mercado quase sempre é demorada, pois implica numa 
criteriosa busca de preços perante as empresas do ramo do objeto pretendido e em 
diversos sites da Administração Pública. Assim, vários contatos precisam ser mantidos 
para que se consiga finalizar a pesquisa, especialmente quando diz respeito à 
contratação de serviços ou do objeto com poucos fornecedores no mercado. 

A pesquisa de preços deficiente poderá ensejar uma contratação superfaturada ou 
inexequível, em ambos os casos, podem acarretar prejuízos à administração pública. 
Tal dificuldade faz com que a pesquisa de preços se apresente como um entrave para a 
celeridade na tramitação dos procedimentos de contratação e aquisição. 

Portanto, é necessário que o Núcleo de Pesquisa de Preços da Secretaria Municipal 
da Saúde tenha acesso a mecanismos que auxiliem na realização da pesquisa de 
preços, imprimindo agilidade aos procedimentos de contratação e aquisição. 

DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

Contratação de empresa que viabilize ferramenta de pesquisa e comparação de 
preços praticados pela Administração Pública, através de um sistema de busca baseado 
em resultados de licitações adjudicadas e/ou homologadas. Tal sistema deve conter, no 
mínimo, as seguintes características: 

Banco de dados com vários produtos e serviços com seus respectivos preços 
e atas (homologadas e/ou adjudicadas); 
Disponibilizar informações importantes relativas a Valores de Referência; 
Sistema de busca por palavra chave, com filtro por data, UF, regiões, 
CATMAT/CATSERV, Licitações Sustentáveis e participação exclusiva de 
ME/EPP além de mais uma palavra chave para refinamento da pesquisa; 
Possibilitar seleção de preço para comparativo; 
Emitir relatório que contenha: dados de origem de cada valor, preço 
máximo, preço mínimo e gráficos; 
Atualizações diárias do banco de dados; 
Possibilite tornar o processo de cotação de preços simples e prático; 
Compatibilidade com o Sistema Operacional Windows; 
Funcionar nos seguintes Navegadores: Internet Explorer, Google Chrome e 
Mozila Firefox; 
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Tel.: (79)2107-7447 - Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 
CNPJ n°06.113.056/0001-39 



PREI-LIIURA MUNICIPAL DL NOSSA SLNHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

Item Descrição UN. QUANT. VaI?r 
Unitario 

Contratação de assinatura anual de 
acesso à ferramenta de pesquisa de 
preços praticados no mercado pela 
administração pública, com sistemas 
de 	pesquisas 	baseados 	em 

01 resultados e licitações adjudicadas e Assinatura 1 R$ 7.990,00 
homologadas 	para 	atender 	as 
necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde de 	Nossa 	Senhora 	do 
Socorro. 

Valor Total R$ 7.990,00 

4. ENQUADRAMENTO 

Caput do artigo 25,Inciso 1 da lei 8.666/1993. 

S. JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE 

A solução "BANCO DE PREÇOS" desenvolvido pelo Grupo Negócios Públicos foi 
idealizada com base na grande dificuldade de se elaborar os conceitos de precificação 
dos produtos utilizados pela Administração Pública, principalmente na "pesquisa de 
preços". Motivo pelo o qual o desenvolvimento desta ferramenta, norteou-se para a 
instrução dos processos de contratação da Administração Pública. 

Considerando a necessidade em ter agilidade na busca de preços, e com o objetivo 
de trazer maior eficiência e economicidade aos certames licitatórios, o "BANCO DE 
PREÇOS" é uma ferramenta de pesquisa de preços visando o estabelecimento do valor 
estimado ou máximo da contratação, ou seja, um banco de dados diariamente 
atualizado, sistematizado por regiões, Estados e Municípios, sendo alimentado com 
preços obtidos em licitações efetivamente contratadas pelo Poder Público de todo o 
Brasil. 

O "BANCO DE PREÇOS" é utilizado em mais de 800 instituições públicas, onde se 
destacam alguns usuários como o Tribunal de Contas da União, Ministério Minas 
Energia, Institutos Federais, Universidades, DNIT, Infraero, FUNASA, INCRA, Prefeituras 
e outros. 

O "BANCO DE PREÇOS" possui caráter único, pela sua singularidade 
específica sem parâmetros para compara çâo, pois possui tecnologia própria 
desenvolvida com algoritmos de pesquisa e dados coletados de forma 
exclusiva, estas e outras características próprias que a deixa singular. 

Por todo o exposto a contratação da solução do Grupo Negócios Públicos pode 
ocorrer por meio da inexigibilidade de licitação. 

A empresa NP Capacitação e Soluções Tecnológicas Ltda., com CNPJ 
07.797.967/0001-95, é desenvolvedora e detentora da exclusividade comercial do 
"BANCO DE PREÇOS", conforme atestados de exclusividades emitidos pela ASSESPRO / 
NACIONAL. 

Praça 31 de março S/N - Secretaria Municipal de Saúde - CEP 49 160-000 
Tel.: (79)2107-7447 — Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 

CNPJn° 06.113.056/0001-39 



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Nos casos de atrasos injustificados ou inexecução total ou parcial dos 
compromissos assumidos com a Administração aplicar-se-ão as sanções administrativas 
estabelecidas no Decreto n° 26.851 de 30 de maio de 2006 e alterações previstas no 
Decreto n° 35.831 de 19 de setembro de 2014, que regulamenta a aplicação de 
sanções administrativas previstas nas Leis Federais nos 8.666, de 21 de junho de 1993 
e 10.520, de 17 de julho de 2002 

CONTRATO 

O contrato terá vigência de 12 meses, podendo ser prorrogado nos termos do 
artigo 57 da Lei n° 8.666/93. 

OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE 

8.1 Comunicar à empresa todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a 
prestação do serviço objeto deste Termo de Referência; 

8.2 Efetuar o pagamento à contratada em até 30 dias após a apresentação da Nota 
Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração; 

8.3 Fiscalizar a prestação do serviço, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou 
desfazer qualquer material que não esteja de acordo com as condições e exigências 
especificadas no Termo de Referência; 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 Prestar suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, de segunda-feira a 
quinta-feira entre 9h e lSh e sexta-feira entre 9h e 17h pelo período de validade da 
licença, a contar da data de instalação do Software; 

9.2 As garantias e responsabilidades da Contratada quanto ao desempenho do 
objeto restringem-se à sua compatibilidade com os dados constantes da documentação 
que o acompanha; 

9.3 A Contratada prestará a Contratante, treinamento aos servidores designados 
para operar o sistema, visando o regular funcionamento do "software" com a obtenção 
dos resultados para os quais foi desenvolvido, bem como disponibilizar versões e 
realeses atualizados do software durante o período da contratação; 

9.4 A Contratada deverá fornecer a Contratante acesso ao "software" através de 
login e senha autenticado no site www.bancodeprecos.com.br; 

9.5 A Contratada deverá fornecer Manual de Utilização da ferramenta; 

10.FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Secretaria, de acordo 
com as normas de execução orçamentária e financeira. 

11.PRAZO PARA INÍCIO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

3 
Praça 31 de março S/N - Secretaria Municipal de Saúde - CEP 49 160-000 

Tel.: (79)2107-7447 - Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

As assinaturas que viabilizam o acesso a ferramenta deverão estar disponíveis em 
até 03 (três) dias úteis após assinatura do contrato. 

12.RECURSO ORÇAMENTÁRIOS: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

40162 - Secretaria Municipal da Saúde 

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 

2027-Fundo Municipal de Saúde 

ELEMENTOS DE DESPESA: 

3390.39.00.00- Outros Serviços de Terceiros-PJ 

FONTE DE RECURSO: 
1211-Recursos Ordinários 

SALDO ORÇAMENTÁRIO: R$ 150.000,00 
VALOR ESTIMADO: R$ 7.990,00 

13.DA PROPOSTA 

13.1 A proposta deve discriminar, pormenorizadamente o produto cotado, com 
todos os elementos necessários para a aferição da avaliação técnica dos mesmos; 

13.2 Discriminar o prazo de início do serviço a ser contratado, a partir da 
assinatura do contrato; 

13.3 Conter o nome da proponente, endereço, números do CNPJ e da Inscrição 
Estadual ou do Distrito Federal; 

13.4 Prazo de validade da proposta não inferior a 30 (trinta) dias, a contar da 
data da apresentação; 

13.5 A proposta da empresa deve estar em papel timbrado, datada, assinada, com 
a especificação em conformidade com o solicitado; 

14.QUALIFICAÇÂO TÉCNICA 

A empresa deverá apresentar Atestado (s) de Capacidade Técnica. 

15. Aprovo o presente Projeto Básico em conformidade com o artigo 70,  §20, 
inciso 1, da Lei de Licitações e Contratos. 

Nossa Senhora do Socorro, 29 de janeiro de 2019. 

Heisa Mariane Santos Silva 
Coordenadora de Compras 

Luiz Ribeii'b-da-Silva 
rio Municipal de Saúde 

J4 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PREFEITURA DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

RATIFICO. 

MUNICIPAL DE 

JUSTIFICATIVA TÉCNICA DA CONTRATAÇÃO 

Considerando que a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOSSA 
SENHORA DO SOCORRO, apresenta justificativa para a contratação de empresa, 
objetivando a prestação de serviço de fornecimento de senha de acesso, à ferramenta de 
pesquisa e comparação de preços praticado na administração pública (BANCO DE 
PREÇOS) - WEB, elencando os motivos que justificam a contratação conforme 
passamos a expor: 	 - 

Considerando que a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO, poderá ser adotada em 
situações em que houver inviabilidade de competição, no caso em crivo, ressáltamos que 

sistema do Banco de Preços, é reconhecido nacionalmente e notoriamente muito mais 
viável e usado pelos Orgãos da Administração Pública; 

Considerando que o referido sistema já é utilizado por vários órgãos do município 
que enseja uma maior viabilidade e adequação para as compras e serviços 

considerados comuns, a serem realizados por todas ôrgãos a nível municipal, estadual e 
ate federal; 

Considerando que, a pesquisa de preços que visa avaliar o custo da contratação 
pela Administração constitui-se elemento fundamental para instrução dos procedimentos 
de contratação, estando prevista em várias disposições legais e sua obrigatoriedade é 
reconhecida pela jurisprudência do Tribunal de Contas da União - TCU; 

Considerando que, essa fase da pesquisa de preços de mercado quase sempre 
requer um longo periodo para conclusão, pois implica numa criteriosa busca de preços 
perante as empresas do ramo do objeto pretendido. 

Considerando que as empresas quando solicitadas para ofertarem orçamentos, 
na maioria das vezes, não possuem interesse e boa vontade em atender às solicitações; 

Considerando que, vários contatos precisam ser mantidos para que se consiga 
finalizar a pesquisa, especialmente quando diz respeito à contratação de serviços ou do 
objeto com limitação de fornecedores no mercado; 

Considerando que, a pesquisa de preços deficiente poderá ensejar uma 
contratação superfaturada ou inexequível, em ambos os casos, podem acarretar 
prejuízos à administração pública; 

Considerando que, a dificuldade na obtenção da finalização da etapa de consulta 
de preços origina entrave para a celeridade e eficiência na tramitação dos procedimentos 
de contratação e, por conseguinte, para o cumprimento dos prazos estabelecidos no 
planejamento da Administração pública; 

Considerando ainda que, é necessário para esta Administração buscar 
mecanismos que auxiliem na realização da pesquisa de preços, imprimindo celeridade 
aos procedimentos de contratação; 

5ECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Praça 31 de Março, S/N 
c1,1PJ: 06113.05610001-39—Te]-2107-7447 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREFEITURA DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Considerando que entendemos ser inviável a instauração de competição e a 
realização de um processo licitação e fundamentamos a contratação em pleito no art. 25, 
caput, da lei 8.666/93 

Considerando que o valor a ser pago pela utilização do_sistema através da 
disponibilização das senhas pela empresa NP CAPACITAÇAO E SOLUÇOES 
TECNOLOGICAS LTDA será de R$ 7.990,00 (sete mil, novecentos e noventa reais). 

Diante do exposto, nota-se que a contratação pretendida em momento algum 
desatenderá os requisitos legais e, muito menos, os entendimentos doutrinários e 
jurisprudenciais. 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO. 29 DE JANEIRO DE 2019. 

Atenciosamente, 

HEISINANTOS SILVA 
COORDENADORA DE COMPRAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Praça 31 de Março, SIN 
CNPJ: 06.113.056/0001-39 - TeI-2 107-7447 



Curitiba, 11 de Janeiro de 2019 

Proposta n° 834/2019 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
A/C: MARCIA SANTOS 

Esta proposta comercial da empresa NP CAPACITAÇÕES E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA, tem por 
objetivo apresentar os benefícios e condições para a contração do Banco de Preços, avançado banco 
de dados desenvolvido para auxiliar em todas as fases da contratação pública em i diversos atos 
fundamentais da licitação: 

e 	Especificação técnica do objeto ou serviço; 
Elaboração do termo de referência; 
Pesquisa e comparação de preços; 

e Auxilio na localização de fornecedores por Região e Estado; 
e Mapa de comprovação de competitividade decreto 8.538/15; 
e 	Módulo para a composição de preços de serviços terceirizados. 

Com mais de 7 anos de experiência o Banco de Preços é o único no mercado que atende a todas as 
instruções e orientaçôes normativas sobre pesquisas e cotações de preços. 

1. A CONTRATAÇÃO CONTEMPLA 

e 	Assinatura para acesso aos serviços do sistema BANCO DE PREÇOS 
e 	Treinamento 	ilimitado 	e 	sem 	custo 	adicional 	aos 	servidores 	designados 	para operar sistema, 
visando 	a 	regular 	utilização 	do"software" 	e 	todas 	as suas 	funcionalidades para melhor 
aproveitamento de seus resultados. 
e 	Nossos 	treinamentos 	e 	suportes 	técnicos 	poderão 	ser realizados 	através 	de video conferência, 
Skype, 	e-mail, 	chat 	online 	e 	telefone, 	entre 	os 	horários 	de 	9h e 	18h 	de 	segunda 	a quinta - 	feira, 	às 
sextas -feiras de 09:00 às 17:00, durante a vigência do contrato. 

Desconto especial em todos os eventos promovidos pela NP Eventos, durante a vigência do 
contrato. 

2. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E UTILIZAÇÃO DO SISTEMA: 

É mais um dos serviços do Grupo Negócios Públicos que visa atender aos princípios da Eficiência, 
Legalidade, Transparência e Objetividade, o Banco de Preços possibilita a melhora no processo de 
contratação pública, pois otimiza a atuação dos agentes, atribui confiabilidade às informações e 
padroniza os procedimentos. 

e Conteúdo: Resultados de licitações adjudicadas e homologadas que é apurado diariamente por 
profissionais especializados, viabilizando a tomada de decisões de maior complexidade. 
e Pesquisa: Realizada por palavra chave ora publicada na descrição do objeto/licitação. Preços com 
atualização diária. 
e Fonte de pesquisa: Compras Governamentais, Licitações- E, Bolsa Eletrônica de Compras de São 
Paulo- BEC, Sites de Domínio Amplo, BPS, Sinapi e cotação direta com o fornecedor. 
a Pesquisa por filtros, tais como código de CATMAT/CATSER, período, UF, Região, Cidade, código de 
UASG, N° do pregão, CNPJ do fornecedor, quantidade de itens, SRP, itens sustentáveis, matérias, 
serviços e participação exclusiva de ME/EPP. 
e Cada preço tem sua referência original com link para redirecionamento para a publicação oficial ou 
cópia da publicação em PDF. 

A partir da seleção de preço na tela de pesquisa, é emitido um extrato de preços comparativos, 
com dsdos de origem de cada preço, fórmula utilizada, bem como detalhamento dos preços com 
gráficos. 

Sistema de elaboração da especificação do objeto - Interativo. 

Banco de Preços 	 e 
Teiefone: (41) 3778-1830 	 Rua Lourenço Pinto, 196 	 - úmprodutodo 	L'u.ircoS 
contato@bancodeprecos.com.br 	 20 Andar - centro -  
www.bancodeprecos.com.br 	 curitiba/pR  



Mapa de fornecedores - Com filtros regionais. 
Sistema de elaboração do termo de referência - (Modelo AGU). 
Declaração de competitividade da LC 123 - ME/EPP. 
Levantamento indicativo de inexigibilidade. 

e Cotação Segura - Verificação automática de irregularidades dos preços selecionados. 
e 	Módulo de terceirização - Modelos de planilhas de custo de serviços terceirizados. 

Produto 	 Licenças 	Usuarios 	Vir. Unitário 	Vir. Investimento 

t!L*liiltjj9 1 	 7.990,00 	 7.410 00 

4. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

e 12 meses a partir da liberação da senha 

S. FUNCIONALIDADES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PESQUISA: 

e 	Acesso via Internet no site www.bancodeprecos.com.br  
Acesso somente autenticado login/senha. 

e Login/senha de uso exclusivo não podendo ser compartilhado com outras entidades 
públicas/privadas ou diferentes IP's. 
a 	Não é possível fazer login simultâneo. 

6. FUNDAMENTO LEGAL PARA CONTRATAÇÃO: 

1. Art. 25, inc. 1 da Lei 8.666/93 - inexigibilidade de licitação genérica, fundada nas especificações 
diferenciadas do objeto visado. 

II. Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93 - hipótese de licitação dispensável com base no valor inferior a 
10% dos limites manifestos na alínea "a", do inc. II, do art. 23 da Lei de Licitações. 

III. Instrução Normativa N° 3 de 20 de Abril de 2017, os preços constantes no Banco de Preços 
atendem a todos os Inc.da referida IN. IV. Acordão 1445/15- TCU/Plenário. 

7. EFETIVAÇÃO DA COMPRA E INSTRUÇÕES PARA PAGAMENTO: 

e Para efetivar a contratação, é necessário o órgão emitir nota de empenho ou autorização de 
fornecimento a favor da NP Capacitação e Soluções Tecnológicas LTDA, inscrita no CNP) 
n0.07.797.967/0001-95, IE - 90547068-01, estabelecida à Rua Lourenço Pinto, 196, 30  andar. 

Centro, cidade de Curitiba, Estado do Paraná. As condições 
apresentadas nesta proposta são válidas para pagamento em 
parcela unica ate 30 dias apos a emissão da nota fiscal, devendo 	 Banco do Brasil 

respectivo pagamento ser efetuado na seguinte conta 	 AG 1622-5 
Conta: 464-2 

8. VALIDADE DA PROPOSTA: 12/03/2019 

Atenciosamente, 
Bárbara Brenda Ivachuk de MelIo 

Consultor Comercial 

Banco de Preços  
Telefone: (41) 3778-1830 	 Rua Lourenço Pinto, 196 Urni pÊõdutódó NEGÕCJOS:IP!).li:LICOS.: 
contato@bancodeprecos.com.br 	 20 Anddr - centro -  
www.bancodepreco.coir.br 	 curitiba/PR 	 . . . ... .. I. 	1. 
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CERTIFICO O REGISTRO EM 19/02/2019 16:55 SOB N*  20190811366. 
PROTOCOLO: 190811366 DE 15/02/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11900782149. NIRE: 41205623178. 

V 	NP CAPACITAÇÃO S SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA 

	

JUITA 	 CLA1. 	LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO GERAL 

CURITIBA, 19/02/2019 
www.enpresafacil .pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito & conprovaçlo de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos Códigos de verificaçso 
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CERTIFICO O REGISTRO EM 19/02/2019 16:55 SOB N 20190811366. 
PROTOCOLO: 190811366 DE 15/02/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

Y 	11900782149. NIRZ: 41205623178. 
HP CAPACITAÇÀO E SOLUÇÕES TECN0LÓGICIS LTDA 

JU) LÁL 	LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO-GERM 

CURITIBA, 19/02/2019 
ww.empresafecil .pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito á comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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CERTIFICO O REGISTRO E)! 19/02/2019 16:55 SOB N" 20190811366 

Y 	PROTOCOLO: 190811366 DE 15/02/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
---. 11900782149. MIRE: 41205623178. 

NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÔGICAS LTDA 

JUNTA. COMÉRCIAL 
DO PLRANÀ 	 LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETÁRIOGERAI 
CURITIBA, 19/02/2019 

www. empresafacil .pr  .gov .br 

A validade deste documento, se izrçresso, fica sujeito à comprovaÇÃo de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



assespro 

DECLARAÇÃO DE VALIDAÇÃO 

A Federação das Associações das Empresas Brasileiras deTecnologia-da' 

Informação - Assespro Nacional, associação civil de direito irivad'sem fins 

lucrativos, que congrega e representam as empresas fornecedoras de tecnologia da 

informação, desenvolvedora de software e prestadora de serviços de infdrrriática, em 

âmbito nacional, inscrita do CNPJ sob n° 42.581.264/0001-26'bo sede SFTVS Qd. 

701 SI. A SIs. 829/831 - Ed. Centro Empresarial Brasília, Cefr  70.340-907, Asa Sul, 
Brasilia - DF, declara para os devidos fins que ,'à -bertido de exclusividade 
ATE3927/18 fornecido pela regional ASSESPROÉ'ARANÁ, em 10 de outubro"1e 
2018, para a empresa NP CAPACITAÇÃO E S6'LÚÇÕES TECNOLOGICAS LTOA, 
CNPJ 07.797967/0001 -95, referente ao produto Banco de Preços/BP Fase Interna, 

tem validade éni todo o território NacioaI'por 90 (noventa) dias da sua data de 
(7 

emissao. / 1 

1. 
/ ,F 	 1:ràsíIia, 24 de outubro de 2018 

-• 

/2 	Mariana Andrade 
Assespro Nacional 

Ir  'ii  

contatocassespro.org.br  55 (61) 3201-0932 
SRTVS Quadra 701, Bloco A, Satas 829-831, 
Ed. Centro Empresarial, Asa SuL 
Cep: 70340-907 - BrasiUa/DF 	 ASSESPRO.ORG.BR  

Federação das Associações das Empresas Brasiteiras de TecnoLogia da Informação 



:03/07/2017 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cómfl?ovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

IS 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

07.797.967 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL. 

DATA DEABERTURA 
0410112006 

NOME EMPRESARIAL 
NP CAPACITACAO E SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
N P EVENTOS E SERVICOS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNDÁRIAS 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação 
58.22-1-00 - Edição integrada à impressão de jornais 
58.13-1-00 - Edição de revistas 
58.12-3-00 - Edição de jornais 
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
58i1-5-00 - Edição de livros 
58.29-8-00 - Edição integrada à impressão de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 
58.23-9-00 - Edição integrada à impressão de revistas 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
58.21-2-00 - Edição integrada à impressão de livros 
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

1 
1 

NOMERO 	COMPLEMENTO 
196 	 ANDAR: 3; CONJ: 301; 

MUNICÍPIO 	 UF 
CURITIBA 	 PR 

LOGRADOURO 
R LOURENCO PINTO 

CEP 
8OMIO-1 60 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ATENDIMENTO@MEGACOPtCOM.BR 

TELEFONE 
(41) 2104-8686 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

JUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
04/01/2006 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 03/0712017 às 16:34:29 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

ConsuItá QSAICapitàlsàdki 

+ ia PmpararPágine 
IjÇj:par: Imp 	p. 

http://www.receÍta.fazenda.gov.br/pessoajUridÍca/crlpj/cnpjreva/Cnpjreva_solicÍtaCao.asp 	 112 



:03/07/2017 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

ÁiFgradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui. 
Atualize sua página 

http:/lw.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/cnpjreva_soIicitacao.asp 	 212 



13/12/2018 	 Consulta Dados - CIC - Extrato 

7c,W 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 	ft 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE RENDAS MOBILIARIAS  

CONSULTA DE DADOS CADASTRAIS 
NOME EMPRESARIAL/NOME DA PESSOA 

NP CAPACITACAO E SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL CNPJ/CPF 

17 01 516.150-5 07.797.96710001-95 
ENDEREÇO NÚMERO 

R. LOURENÇO PINTO 196 
UNIDADE ANDAR COMPLEMENTO BAIRRO CEP 

301 03 CENTRO 8001 0-1 60 
INICIO DA ATIVIDADE SITUAÇÃO DO CADASTRO 

04/01/2006 ATIVA 
NÚMERO DOALVARÁ DATA EMISSÃO DATA EXPIRAÇÃO 

001.229.904 01/07/2015 
TIPO DE INSTALAÇÃO/FORMAS DE ATUAÇÃO 

ESCRITÓRIO 
ATIVIDADES 

AS ATIVIDADES SOLICITADAS DEVERÃO SER EXERCIDAS CONFORME A FORMA DE ATUAÇÃO INFORMADA 
M.70.2.0-4/00.00 ATMDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA 

ESPECÍFICA 
J.62.0.4-0/00.00 CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
J.62.0.1-5/01.00 DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA 
J.58.12-3/01.00 EDIÇÃO DE JORNAIS DIÁRIOS 
J.58.1.1-5/00.00 EDIÇÃO DE LIVROS 
J.58.1.3-1/00.00 EDIÇÃO DE REVISTAS 
J.58.2.9-8/00.00 EDIÇÃO INTEGRADA À. IMPRESSÃO DE CADASTROS, LISTAS E DE OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS 
J.58.2.2-1/01.00 EDIÇÃO INTEGRADA À IMPRESSÃO DE JORNAIS DIÁRIOS 
J.58.21-2/00.00 EDIÇÃO INTEGRADA À IMPRESSÃO DE LIVROS 
J.58.2.3-9/00.00 EDIÇÃO INTEGRADA À IMPRESSÃO DE REVISTAS 
R85.9.9-6/99.00 OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
N.82.3.0-0/01.00 SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Emitido Eletronicamente via Internet 
13/12/2018 - 11:36:42 

1/1 



iCtIl! 
CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Páqina: 0011 001 

Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial o são vigentes 
na data da sua expedição. 

NP CAPACITAÇÃO E SQLUÇÔES TECNOLÓGICAS LTDA 

Natureza Jurídica: SÕC1ÈÕAÕEEMPRÈSÁRIÃ LIMITADA - 
Número de ident!flcaçao do Registro de 	 cNpj 
Emprisas - NIRE (Sedõ) 
41 20562317-8 	 07S97S61/0001-96 

Enderàcõ Completo (Logradouro, N°  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, 

Data do Arquivamento do 	Data de InicIo 
Ato Constitutiuo 	de Atividade 

04/01/2006 	1 	02101/2006 

Objeto Social 
EDiçÃo, PUBLICAÇÀO DE LIVROS, REVISTAS E BOLETINS, PROMOÇÃÕ E REALiZAÇÃO DE ÕURSOS, PÁLESTRAS E 
SEMINÁRIOIS, ASSESSORIA E CONSULTORIA NAS ÁREAS DE LICITAÇÕES E AOMINISTRAÂO PÚBLICA, 
DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR.SOB ENCOMENDA E ASSESSORIAEM SOFTWARE, 
PROGRAMAS DE INFORMÁTICA.  
Capital. R$ 	6.000.,00 	 Mlcrôem?;s&a.ou 	Prazo de Duração 	.1 
(CINCO MIL REAIS) 	 1 Ernoresáde Piauno Porto 

Capital IntetalIzadõ: R$ 	s.õõo,00. 
(CÍNCÕ MIL REAIS) 

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS 
574.4024948 

RUIMAR ãARBOZA DOS-REIS 
815706.00943 

RODRIGO GERMANO DOS SANTOS STREITHORST 

ÚltImo Arquivamento 

Data: 23/1012018 	 Núrfreo 20186871534 

Ãto: CARTA DE EXCLUSIVIDADE 

Evento (e): 

(Lei n° 17712CCS) 
indeterminado 

Não. 

nuno do Mandatt 	 TérmIno flo 
tal (RS) Esoéclo '1" q0ck.-  Adrninletradpr 	Mandato 
3000,00 SOCIÕ 	- 	- Administrador 	xxxxxxXxxx 

1.000,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 

1.000,00 SÕCIÕ 	 xxxxxXxxx_x 

Situação 
REGISTRO ATIVO 

Status 

II 	Hi II UIIHID ft 11111 
CURITIBA - PR, 19 de novembro de 2018 

LIBERTAD BOGUS 
SEÕRtrAIA GÊkAL 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO PARANA 
t0flCI0GØDISiRISWDDR.PARtEC0Ni8D0RJUDCIA1O0FDR0 

DA REGIÃO METROPOtITANA DE CURITIBA CEMTAt DA C0MÂCA 
t EMPREGADOS 4 U R AME NT A 005 

SANOPA WCIA FEL °1 
EDIFÍCIO DO FÕRUM CÍVEL 1 LtjIZCARLOS XCrAJDVSKI 

AV Ch!'JD!CO DE ABRELI535 	ItANDk - CEPE0533-906 ISABEt A'45E..A WVPYCI-4 
F014E:rAX. (41) 3027-5253 MARIANYBEATR,Z DA SILVA SCAFINELI 

wwwldí$*rIbuIdarcuItRba?com.br CHR STIANNE SOARES MORFiR 

PEDIDOS DE CERTIDÕES 	JOSÉ BORGES DA CRUZ FILHO MAINABAV4PO A;,F5 
VANESA MAFIr-tTE 

TERPEO • CEP 	JQ4I5 TITULAR FERNANDA $A..LA$$iN 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL • FALÊNCIA CONCORDATA • CRIME • CÍVEL 
VARAS CRIMINAIS - VARAS DA FAZE4DA - VARAS DA FAMÍLIA VARAS DE 

EXECUÇÕES FISCAIS DO ESTADO EDOMUNICÍPIO - REGISTROS PUBLICOS TRIaUMALÜO Jt)Ri 
TASELIOATOS • JUIZADO ESPECIAL CíVEL, CRIMINAL E DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 
FEITOS AJUIZADOS 

CERTIFICO, a pedido de parte interessada, que revendo os 
livros de registros de distribuições fisicas e eletrônicas de AÇÕES DE FALÊNCIAS, 
CONCORDATAS, RECUPERAÇÃO JUDtCIAL E EXTRAJUDICIAL, existentes nesta 
serventia, dos mesmos NÃO CONSTA qualquer ação contra: 

M ___ ___

kW 

	 xS\ 

CNPJ.07.797.96710001-95. 
no período de 18 de março de 1963 (data da instalação deste cartório - Lei No.4.677, de 
29/12162) , até a presente data. 

O RÈFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

Curitiba, 15 de janeiro de 2019. 

ALLASSINI 
ramenta da 

EmitIda por: FERNANDA 
Lei n°19.803 de 21IDezJ18 
Tabela XVI dos Distribuidores n° VI letra a (R$ 32.70) 
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3 
HP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECtIOLÓGICAS LTDA 

CNPJ - N° 07J97.95710001 -95 
MIRE 41205823118 

QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

MIRE 41205623118 

1 1 .11 	J:T1:I4y 	 • Sin- 



4 
1W CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÔGJCAS LTDA 

CNPJ WO7.797.967A)O01-G5 
NIRE 41205623178 

QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCiAL 

.s*. ,. Rio Grande 44 	- 	 .. 	 4 1 

:'CEP:  1 	.---- ~os ~p~rtes t-ílIí 
, liii 	. . 	. •1 * 	i ': 	: 

ï'F''' 	i '» ' •  
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1 
HP CAPACJTAQÃO E SOLUÇÕES TEGNOLÓGICAS LTDA 

CNPJ - W67397S67t001.95 
N1RE41205623178 

QUARTA ALTERAÇÃO DE COHTRATO SOCIAL 

TÍTULO tVCES$ÃO DEQUOTAS 

ffl 



NP CAPACITAÇÃOE soLuçõEs TEÕNOLÓGICS flUA 
tNPJN°Q7791967IDQQ4a95 

N(E412C 	18 
QUARTA ÀLTEÁAÇÂO DE CONTRATO 5~ 

equivalente ao valor nominal das quotas reveitendo o seu v&or para a conta de Iucç4 
que originariamente disponibi Ifzou os recwsàn para às qúotas àm tesouraxia. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Esta opção é condicionada à exietéhcia de dIsponftli4 
suficiente para satisfazer o direito do stdõ que se desliga, sem atataia integitdaS q:::: 
awvas. 

TU0VDOEXERCtcIOSOCIÀL 

C~ que o ~ de 	-W 

1 
4F.N iè.A~Ã 

12 



9 
NP CAPACJTAÇÂOE SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA 

CNPJ N° 07.797s671000(11-e5 
P4IRE 41205623178 

QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 	 :1 

1. 	As deliberações para os seguintes assuntos requererão a maioria etmjiá 
do capital social, ou seja, um quorum de cinqüenta Pr cento mais um doapftaI 	1: 

A designação dos administradores em ato separado, sócio ou não; 
A destituição dos admlnlstradotes 

e) 	O modo e o valor do remuneração dos administradores; 
Pedldo de Concordata ou Falência; 
Exclusão de sócio nos termos do cri. 1085 do códIgo dvii; 

C. a

'2' 'r"0' 

je 

os 

CtiTtCAÇÃOT1 

ri 



tôi*#k 1I%1W 
CAPÍTULO IV. RETIRADA DE UM DOS SÕCIOS POR PEDIDO DO PR 

sócio 	
óPÃÇÇ 

(TNTICAÇÃO 	 4V t flTfl1nA€8A 
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12 
HP CAPACTTAÇÃO E SOLUÇÕES TEGNOLÓGICAS LTOA 

CNPJ- $° oi.ii.imooias 
NIRE 41205623178 

QUARTA ALTERÀÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

ran. a 
1 iII!J,F.. 

_ 

J1FLiUuW!1 
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NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOL( 
CNPJ - N° 01397.96741001.95 

NIRE 41205623170 
QUARTA ALTERAÇÃO DE CONERÂTO 

1 Z4( • WÁ 
PARÁGRAFO úNico: As partes siegem o Foro da Comàrctd  
para doimir quaisquer liluglos entre as partes que venham a ocón-er em óeccrêraa do 
presenteconha 	 .w- ciit 

- 

Justos e contratados. fizeram lavrar este instn,mento, que asfrM1 	i'JtfF ~ 
duas testemunhas ababto nomeadas, em 3 (três) viiidé iguaftei- efohna: 

- 
• • 

Testemunha: 	 - 

Gf RG:P4°5J24g9-2$$pJp  J.2í5P,sc 
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2010212019 w5.curJtiba.pr.gov.br/gtrn/certidaonegativa/  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 
CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE 

TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS 

CONTR/BUINTE: NP CAPACITACAO E SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA 

CNPJ: 07.797.96710001-95 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 516150-5 
ENDEREÇO: R. DOUTOR BRÂSÍLIO VICENTE DE CASTRO, 111 SL 1004 10 ANDAR - CAMPO 
COMPRIDO, CURITIBA, PR 
FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

É expedida esta CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA referente a Tributos e outros 
debitos Municipais inscritos ou não em Divida Ativa ate a presente data nos termos do artigo 151 da Lei 
n0 5.172/1966 (CTN)e Lei Complernéntarn°104/2001 e demais legislações aplicáveis à espécie. Constam 
em nome do sujeita pàésivo os débitõs abaixorelacionados com éuà exibilidade suspensa. 

Tributos Exercicio(s) 

IMPOSTO 	SÕBIE 	.SÊRYIÇOS 	./UTOi e 2616 .2015 (DIFERENÇA) 	 . 

A certidão expedida em nõrne de Pessoa Jurídica abrange todos os estabelecimentõs cadastrados no 
Município de Curitiba. 	. 

Certidão expedida com baseno Decreto n°670/2012, de 30/04/2012. 

Esta certidão àompràénde os Tributos Mobiliários (Imposto sobre Serviços:- SS), Imobiliários (Imposto 
Predial Territorial Urbãno - IPTU, Imposto sobrõ.aTránsmissão de Bens Imóvéis. Inter-vivos - ITBI e 
Contribuição de Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Põder de Polícia e outros débitos municipais. 

CERTIDÃO N°: 61960/2019 

EMITIDA EM: 	2010212019 

VÁLIDA ATÉ: 	21103/2019 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO: 1A4C.0128.C18C.4A42-2.SEE8.BC8C.74FB.5ED5-2 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Curitiba, na Internet, no endereço 
http://www.curitiba.pr.gov.br  - link: Secretarias 1 Finanças. 

Reserva-se a Fazenda Municipal, o direito de cobrar dividas posteriormente constatadas, mesmo as referentes a 
períodos compreendidos nesta. 

Certidão expedida pela internet gratuitamente. 

http://wv5.curitiba.pr.gov.brJgtm/Certida0negatiVa/ 	 1/1 



CNPJ.07.797.967I0001 '95. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE CURITIBA 	 ESTADO DO PARANÁ 
IIOFÍCIO DO DISTRIBUIDOR PART, E CONTADOR JUDICIAL DO FORO EMPREGADOS JURAMENTAOO$ 
CENTRAL DACOMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DECURITIBA 	 SANDRA LUCIA PELIK! 

LUIZ CARLOS KOFAMOVSI'ÇI EDIFÍCIO DO FÕRUM CIVIL 1 	 "-"'•" 	 ISABEL ANGELA 	$hL, AV. CÂNDIDO DE ABRIU, .535' 10  ANDAR • CEP 80530.906 
FONE/FAX: (41) 3027.5253 	 MARIANV 6EMTRIZ D4J4ÇIC4 U9P 7% 

www.ldlslrlbuIdorcuritlbacom.br 	 CHRISTIANNE S9 	MOREIø0\ 
JOSÉ BORGES DA CRUZ FILHO 	KARINA Bâ'O ALVES 	O\ 

PEDIDOS DE CERTIDÕES 	 VANESIAMANENTE 
AV. CÂNDIbD DE OEABREU.535 TÉRREO- CEP 80530-905 	 TITULAR 	 FERNAMI$3AU.ASSINI 	Z1 

o. 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL * FALÊNCIA * CONCORDATA * CRIME * CÍVEL 	N° 

VARAS CRIMINAIS - VARAS DA FA2ENDA 'VARAS DA FAMÍLIA ' VARAS DE 
EXECUÇÕES FISCAIS DO ESTADO E DO MUNICÍPIO ' REGISTROS PÚBLICOS • TRIBUNAL DO JURI 

TABELIONATOS • JUIZADO ESPECIAL CÍVEL, CRIMINAL E DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 
FEITOS AJUIZADOS 

CERTIFICO, a pedido de parte interessada, que revendo os 
livros de registros de distribuições físicas e eletrônicas de AÇÕES DE FALÊNCIAS, 
CONCORDÁTAS, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL, existentes nesta 

no período de 18 de março de 1963 (data da instalação deste cartório - Lei No.4677, de 
2911 2/62) , até a presente data. 

O REFERIDO É-VERDSDE  E DOU FÉ. 

Curitiba, 10 de dezen,pbro de 2018. 

Juram õntadã 

Emitida por: FERNANDA 
Lei n°19.350 de 201DezJ17 
Tabela XVI dos Distdbuidores n° VI letra a (R$ 31.30) 



12/0212019 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO 

Requerente: NP CAPACITACAO E SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA 

CNPJ: 07.797.967/0001-95 

O Tribunal de Contas da União CERTifICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos 
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual NP CAPACITACAO E 
SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA, CNPJ 07.797.967/0001-95, figure como responsável ou 
interessado. 

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da 
União. 

Certidão emitida às 1 OhSOminl 1 do dia 12/02/2019, com validade de trinta dias a contar da emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.brlcertidao/Web/Certidao/NadaConsta/VerificaCertidao.faCeS  

Código de controle da certidão: 6NPW.Y1WC.KF6V.983M 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

111 



07/02/2019 	 https:ffconsulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp 

.s a m r a :fl san 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	07797967/0001-95 
Razão Social: NP CAPACITACAO E SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA 
Nome Fantasia:N P EVENTOS E SERVICOS 
Endereço: 	R LOURENCO PINTO 196 ANDAR 3 Ci 301 / CENTRO / CURITIBA / PR 

/ 80010-160 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe Confere O Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 02/02/2019 a 03/03/2019 

Certificação Número: 2019020207191973495111 

Informação obtida em 07/02/2019, às 16:47:05. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixagov.brfEmpresa/Crf/Crf/FgecFSlmprimirPapelasp 	 1/1 



12/02/2019 	 Consulta Dados - CIC - Extrato 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 	N° 3 

DEPARTAMENTO DE RENDAS MOBILIARIAS 

CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE 
NOME EMPRESARIAL 

NP CAPACITACAO E SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDÃ 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL CNPJ 

17 01 516.150-5 1 	07.797.967/0001-95 
ENDEREÇO NÚMERO 

R. DOUTOR BRASÍLIO VICENTE DE CASTRO 111 

UNIDADE ANDAR COMPLEMENTO BAIRRO CEP 
1004 10 CAMPO COMPRIDO 81 200-526 

INICIO DA ATIVIDADE SITUAÇAO DO CADASTRO 
04/01/2006 EM REGULARIZAÇÃO - A 

TIPO DE INSTALAÇÃO/FORMAS DE ATUAÇÃO 
CORREIO, ESTABELECIMENTO FIXO, INTERNET, TELEVE 

ATIVIDADES 
AS ATIVIDADES SOLICITADAS DEVERÃO SER EXERCIDAS CONFORME A FORMA DE ATUAÇÃO INFORMADA 
M.70.2.0-4100.00 ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA 

ESPECÍFICA 
J.62.0.4-0/00.00 CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
J.62.0.1-5/01.00 DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA 
J.58.1.1-5/00.00 EDIÇÃO DE LIVROS 
J.58.1.3-1/00.00 EDIÇÃO DE REVISTAS 
P.85.9.9-6/99.00 OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
ATIVIDADES SOLICITADAS MAS NÃO EXERCIDAS NO LOCAL 
J.58.2.9-8/00.00 EDIÇÃO INTEGRADA Ã IMPRESSÃO DE CADASTROS, LISTAS E DE OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS 
J.58.21-2/00.00 EDIÇÃO INTEGRADA Á IMPRESSÃO DE LIVROS 
J.58.2.3-9/00.00 EDIÇÃO INTEGRADA Ã IMPRESSÃO DE REVISTAS 
N.82.3.0-0/01.00 SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Emitido Eletronicamente via Internet 
12/02/2019 - 09:20:30 

1/1 



P1de1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: NP CAPACITACAO E SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 07.797.967/0001-95 
Certidão no: 166795584/019 
Expedição: 25/01/2019, às 14:36:52 
Validade: 23/07/2019/ 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que NP CAPACITACAO E SOLT.JCOES TECNOLOGICAS LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 07.797.967/0001-95, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçães 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndtú'tst jus bv 



BRASIL 	1 Acesso à informação 	 Participe 1 Serviços 	Legislação 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAJS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO / 

Nome: NP CAPACITACAO E SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA 
CNPJ: 07.797.967/0001 -95 

Ressal'2do o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dMdas de responsabilidade do 
sujeito passbo acima identificado que verem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não encidos; e 

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos em 
Dí'.da Ati'a da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negati'a 

Esta certidão é 'Iida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vriculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclushe as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:/írfb.gov  br> ou 'chttp:/Iwww. pgfn.gov  br>. 

Certidão emitida gratuitamentÁom base na Portaria Conjunta RFBIPGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:56:45 do diq27/09/2018 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 26/03/2019. / 
Código de controle da certidão: 1D84.I9FE.C5C9.AD43 
Qualquer rasura ou emenda in'lidará este documento. 

Noe Consulta 	 Preparar página 
para impressao 



P1°  

CERTIDÃO ESPECÍFICA 	 Página: 0011 

Certificámos que ó atõ cOnstitutivo dá empresa Índiõada a seguir encôntra-se arquivado nesta 
Comercial: 

nome empresarial: NP CAPACITAÇÃO E SÕLUÇÕES TECNOLÔGICAS LTDA 

NIRE: 41 2056217 8 	 CNPJ:Õi.797.957/000i-95 

endereço: RIJA LOURENÇO PINTO 

complemento: 30  ANDA, CÕNJ. 301 	 número: 196 

bairro: CENTRO 

município: CUÃITIBA 

situação: REGISTO ATÍVO 

Arquivarnentos Posteriores: 

ato número 	data 
090 41205623178 04/0112006 

302 2ó054W1236 04101/200Ô 

021 20074635646 19/11/2007 

051 20074635646 19/11/2007 

317 2007497750 10/11/2007 

021 20084807881 30/10/2008 

310 20113853734 
	

18/10/2011 

022 20135520703 0211012013 

051 20135520703 0211012013 

021 20153268654 .23/06/2015 

051 20153268654 23/06/2015 

213 20156779072 2111212015 

213 20161928382 0910512016 

213 20171076354 06/03/2017 

213 20171076362 06/03/2017 

213 20172983371 
	

05/05/2017 

213 20114482698 24/07/2017 

213 20175750114 
	

05/09/2017  

CEP: 80010-160 

UF: PR 

descrição 

CONTRATO 

ENQUADRAMENTÕ DE MICROEMPRESA- EMPRESA EM 
CONSTITUICAO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CONSOLIDAAO DE CONTRÀTO/ESTÀtÜTO 

DESENQIJADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)- 

OUTROS DOCUMENTOS OË INTERESSE DA EMPRESA:!: - 
EMPRESARIO 
ALTERACAO DE OÀDÔs E DE NOME ËMPkESARIAI:.. 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIL-) 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 	- -: -: 

CARTA DE EXCLUSIVIDADE 

CARTA DE EXCLUSIVIDADE 

CARTA DE EXCLUSIVIDADE 

CARTA DE EXCLUSIVIDADE 

CARTA DE EXCLUSIVIDADE 

CARTA DE EXCLUSIVIDADE 

CARTA DE EXCLUSIVIDADE 





ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS 
Avenida Moises Gomes Pereira, 16- Centro 

- 	Barra dos Coqueiros - SE 
C.N.P.J.: 13.128.86310001-90 

Nota de Empenho 
NOVEMBROI20I8 

LN.oa..!TPenho 1130001 

Nome: 	NP CAPACITACAO E SOLUCOES TECNOLOGICAS LiDA 
Endereço: 	R LOURENCO PINTO 

Bairro: 	CEN1RO 

E-mail : 	atend imento©megacopy. corn.br  
PIS(PASEP: 

DADOS BANCÁRIOS  

CN12JICPF: 07797967000195 
Compl: ANDAR: 3: CONJ: 301: 

Cidade: Curitiba 	 UF: PR 

Telefone: (41)2104-8686 
RG: 

Banco: 	 Agência: 	 Operação: 	 Conta 

- CLASSIFICAÇÃO 

Unidade Orçamentária: 26038 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
Função: 04 Administração 
SubFunção: 122 Administração Geral 
Programa: 0142 ADMINISTRAÇÃO EFICIENTE 
Ação: 2029 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA DE FINANÇAS 
Natureza Despesa: 33903900 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica 

bElemento: 33903901 	Assinatura de PeriOdicos e Anuidades 
nte: 0100100 Recursos Ordinérios 

Centro Custo: 

Licitação: 	N°024/2018 - inexigivel. Nt. 25, caput Lei 8.666/93 

Processo: 

- CONTRATO/ANO SDIANO TiPO 	 SALDO ANTERIOR 
---- 

VALOR EMPENHO T SALDO DISPONÍVEL - 

540/2018 	Ordinário 	 8.689,71 	 7,990,00 	 699,71 

- flIbIUNIUU 
Contração de assinatura anual para acesso aos serviços do sistema do Banco de Preços. com  as seguintes funcionalidades: banco de dados desenvolvido para auxiliar em 
todas as fases da contratação pública em diversos atos, fundamentais da licitação, Especificação técnica do objeto ou serviço, Elaboração do termo de referência, Pesquisa 
e comparação de preços e Auxilio na localização de fomecedores por Região e Estado, que auxiliará nas pesquisas de preços nos setores de compras e licitação desta 
Secretaria Municipal de Finanças. 

Litem E!!!!!!0 	 ILdL_de J Unitário 

9306- SERVIÇO DE COTAÇÂO POR BANCO DE PREÇOS DE MATERIAIS E 	ANO 	1,000 	7.990,00 	 7.990,00 1 SERVIÇOS 

SElE MIL E NOVECENTOS E NOVENTA REAIS 
	

7. 99 0, 00 

Data: 30/11/2018 

Autorizo o empenho dessa despesa 
	 Essa despesa foi empenhada em crédito próprio 

/1~ ~ 
AIRTON SAMPAIO MAR'TlNS 

	
SANDRO LUIS ZUZARTE 

PREFEITO MUNICIPAL Mat.0000070 
	 SECRETARIO MUNICIPAL Mat,7880 

Contabflis - Gestão Pública 1 1 	 Página 1 de 1 



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE Na  

1 
DATA DO EMPENHO: 

NOTA DE EMPENHO 	 16/05/2018 	2018 

UNIDADE GESTORA EMITENTE: UG: GESTÃO: CNPJ: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SERGIPE 021011 00001 13170.790/0001-03 

ENDEREÇO DA UG: 	 CIDADE: U.F.: CEP: 

AVENIDA CONSELHEIRO JOAO EVANGELISTA MACIEL PORTO. S.t'J - 	ARACAJU SE 49.081-020 

CREDOR: RAZÃO SOCIAL NP CAPACITACAO E SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA CNPJ: 
NOME FANTASIA NP EVENTOS E SERVICOS 07.797.957/000145 

ENDEREÇO DO CREDOR: 	 CIDADE: U.F.: CEP: 

AVENIDA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO N. 306 	 CURITIBA PR 80.010-130 

CÓDIGO U.O.: PROGRAMA DE TRABALHO: NAT. DA DESPESA: FONTE: IMPORTÂNCIA: 

02101 01.032.0027.1005.0000 3.3.90.39 0101000000 7.990,00 

IMPORTÂNCIA POR EXTENSO: 
SETE MIL E NOVECENTOS E NOVENTA REAIS 

FICHA FINANCEIRA: 
2018.021011 .00001.O1O1000000.33000000.513 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

MODALIDADE DE EMPENHO: TIPO DE DESPESA: N'DA N.E. DE REFERÊNCIA: 

3- GLOBAL 1 - NORMAL 

LICITAÇÃO: MODALIDADE DA UCITAÇÃO: NÚMERO DO PROTOCOLO: 
0210112018000119 5-INEXIGÍVEL 

REFERÊNCIA LEGAL 
INEXIGÍVEL. ART. 25, CAPUT, LEI 8.666/93 

CONVÊNIO: 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

JANEIRO: FEVEREIRO: MARÇO: ABRIL: 

0.00 0,00 0.00 0.00 

MAIO: JUNHO: JULHO: AGOSTO: 

7.990,00 0,00 0,00 0,00 

SETEMBRO: OUTUBRO: 	 . NOVEMBRO: DEZEMBRO: 

0,00 0,00 0.00 0,00 

ITENS DO EMPENHO 

ITEM DO  ESPECIFICAÇÃO - QUANTIDADE UNIDADE DE 
FORNECIMENTO 	PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL 

SERVICO DE ASSINATURA 
DE JORNAIS E 

1 295194-O 3.3.90.39.01 	PERIODICOS . ACESSO 1,00 ANO 	 7.990,0000 7.990.00 
RESTRITO AO SITE 

.BANCODEPffEÇQSa___________ 

OBSERVAÇÃO 
CONT.13/2018, INEXIGIBILIDADE 09/2018 
ASSINATURAS DE PERIÓDICOS E PAGT° DE ANUIDADES OU MENSALIDADES A ENTIDADES DE REPRESENTAÇÃO 

LOCALIDADE DE ENTREGA: 	 i 
AVENIDA CONSELHEIRO JOAO EVANGELISTA MACIEL PORTO, 5*1. ARACAJU -SE 	 TOTAL (RS) 	 7.990,00 

RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO: 	 ASSINATURA DO ORDENADOR: 

DENISE JACOUELINE AMPARO ALBUOUEROUE LEITE 
	 ULICES DE ANDRADE FILHO 

413.288.255.15 
	 665.934.50843 

Assinado Qigita/mente pelo sistema e-TCE -DENISE JACQUELINE AMPARO ALBUQUERQUE LEITE:41 328825515 - 24/05/2018 09:56:31 
Assinado Digitalmente pelo sistema e-TCE -ULICES DE ANDRADE FILHO:66593450863 - 24/05/2018 11:18:38 

Dala da Impressão: 	24/05/2018 	 Resp. Impressão: 	DENISE JACCUELINE AMPARO 



Enderet0 RUA LOURENÇO PINT0196 rANDAR 

CNPJCPF: 077.97957000195 	NIT/PISIPASEP: 	 Cidade Parana 

Programa TtabaIho 40201 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA FAZENDA  

Aflo 2011 - htANUTENÇÂO.DA SECRETARIA DA FAZENDA 	 Soldo Amot 	 Vakr 	Saldo Dpon JeF 

Natureza Despesa339030- OUTROS SERVICOS DEfERCEIROS - PESSOA JIJRIDICA 

	

19546249 	7990.00 	187.47249 

Súbfflon,onto: 11 - LOCACAQ DE SOFTWARES 

Fanto Rocurso: 1001 Recursos Ordinársos

LEI 

 

00 
_____________ 

e0NrRTOWD)2018 	
Trio Orfl*. MESMO OVGAO IdentifItadO? 0rgo 0128EI400Q150 
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ESTADO DE SERGIPE 

MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 	 CNPJ: 13128814001049 

NOTA DE EMPENHO [2018 NE 07300001 1 	 Julho/2018 

FORNECEDOR 
Nome: NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLOGICAS LTDA 

Endereco: RUA LOURENÇO PINTO,196 Y ANDAR 	 Compl: 

CNPJ/CPF: 07797967000195 	NIT/PIS/PASEP: 	 Cidade: Parana 	 UF: TO 

CLASSIFICAÇÃO 
Programa Trabalho: 412117- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Tipo: ORDINARIO 

Ação: 2117- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Saldo Anterior 	 Valor 	Saldo Disponivel 
Natureza Despesa: 339039- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

8.370.45 	 7.990,00 	 380,45 

Fonte Recurso: 1111 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 

UCITAÇAO: 003/ 2018- INEXIGIVEL, ART, 25, INCISO 1, LEI 8.666193 	 Tipo Orgão: MESMO ORGAO Identificador Orgão: 13.128.814/0010-49 

CONTRATO: 39/2018- FORNECIMENTO DE SERVICOS 	- 	 Tipo Orgão: MESMO ORGAO Identificador Orgão: 13.128.814/OOIO-49 

HISTÓRICO 
CORRESPONDENTE A CONTRATAÇÃO DE ASSINAtURA ANULA DE ACESSO À FERRAMENTA DE PESOUISA DE PREÇOS PRATICADÓS NO MERCADO PELA 
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA, COM SISTEMAS DE PESOUISAS BASEADOS EM RESULTADOS E LICITAÇÕES ADJUDICADOS E HOMOLOGADAS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA 00 SOCORRO/SE 

No- 	IEepecificao 	 I UnId 1 	Otdel 	unitarlol 	Total 

1 	LICENÇA DE USO DO SISTEMA DE PESOUISA DE PREÇO 	 UNID 	1,0000 	7.990,0000 	7.990,00 

SubElemento: 01 - ASSINATURA DE PERIODICOS E ANUIDADES 

ti/SETE MIL, NOVECENTOS E NOVENTA REAIS/ti 	 7.990,00 

Autorizo o empenho 	 Despesa empenhada em credito próprio 

Data: 30/07/2018 	 Data: 30/07/2018 

MAÁIETA BARBOSA OLIVEIRA - Secretária 	 JOSÉ HERMÕGENES AREIAS PEREIRA JÚNIOR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

MINUTA DO CONTRATO N° XXXX/2018/SEMUSA 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO, ATRAVES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A 
EMPRESA NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES 
TECNOLÓGICAS LTDA. 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, por intermédio de 
sua Secretaria, inscrita no CNPJ sob n° 06.113.056/0001-39, localizada à Praça Wellington 
Mangueira, s/n°, nesta cidade de Nossa Senhora do Socorro/SE doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu Secretário, o Sr. Enock Luiz Ribeiro Silva CPF 
N° 195.752.895-87, R.G n° 2.041.263-04 SSP/BA, e a empresa NP CAPACITACÂO E 
SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA, estabelecida na Rua Lourenço Pinto no 196,30  
andar,conj.301,Bairro Centro, CEP: 80.010-160,Curitiba/Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 
07.797.967/0001-95, através de seu representante legal o senhor Rudimar Barbosa dos Reis 
portador na cédula de identidade 4.086.763-5 SSP/PR e inscrito no CNPF N° 574.460.249-
68,casado,brasileiro,doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente Contrato de 
Assinatura de Ferramenta de Pesquisa e Comparação de Preços, considerando a Inexigibilidade 
de Licitação no 002/ 2019 amparada no art. 25, inciso 1, têm, entre si, ajustado o presente 
contrato, que se regerá pelas normas constantes da Lei n° 8.666/93 e alterações, e em 
conformidade com as disposições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB)ETO (alt. 55. inciso 1. da Lei n° 8.666/93). 

O presente contrato tem por objeto Contratação de assinatura anual de acesso à 
ferramenta de pesquisa de preços praticados no mercado pela administração pública, 
com sistemas de pesquisas baseados em resultados e licitações adjudicadas e 
homologadas para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Nossa 
Senhora do Socorro, de acordo com as especificações constantes do Termo de Referência e 
proposta de preços, passando tais documentos a fazer parte integrante do presente instrumento 
para todos os fins de direito. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUCÃO (alt. 55, inciso II. da Lei n° 
8.666/93). 

O objeto deste contrato, será executado mediante a forma de execução indireta, sob o regime de 
empreitada por preço global, nos termos da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO E DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO (alt. 55. inciso 
III, da Lei n° 8.666/93). 

Os serviços, objeto deste Contrato, serão executados pelos preços constantes na proposta da 
Contratada, perfazendo o presente Contrato um valor total estimado de R$ 7.990,00 (sete mil 
novecentos e noventa reais).O pagamento será efetuado em parcela única. 

. 	Os pagamentos serão efetuados por meio de crédito em conta corrente indicada 
pela contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante apresentação das notas 
fiscais/faturas do fornecimento. As referidas notas fiscais deverão ser apresentadas no 
protocolo da contratante, acompanhadas da seguinte documentação hábil à quitação: Nota 

Rua Antônio Valadão, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
Nossa Senhora do Socorro/Sergipe - Tel.: (79) 2107-7865 - Fax: (79) 2107-7863 

licitacao.prepao@socorro.se.QOv.br 	 - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
fiscal; Ordem do fornecimento, com o respectivo termo de recebimento, atestada pelo 
setor da Secretaria demandante responsável pelo recebimento do objeto; Certidão de 
Regularidade Fiscal com as Fazendas Federal e Estadual, Receita Federal do Brasil (RFB) 
/Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) e FGTS. Na hipótese de estarem os 
documentos discriminados no com a validade expirada, aplicar-se-á o disposto na 
Resolução n° 300/2016/TCE/SE; 
Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação 
de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência; 
Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado; 
No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no 
caput desta Cláusula, o Indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE; 
Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram 
deste Contrato ou instrumento equivalente, inclusive custos com pessoal, encargos 
sociais, trabalhistas e previdenciários, administração, tributos, emolumentos e 
contribuições de qualquer natureza; 
Os preços dos serviços, objeto do Contrato, permanecerão irreajustáveis pelo período de 
12 (doze) meses; 
Sé durante o período de vigência do contrato ocorrer aumento de preços no objeto dos 
serviços, em conformidade com a legislação pertinente, os mesmos serão readequados, a 
fim de manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo a comprovação ser 
feita pela apresentação ao CONTRATANTE, por parte da CONTRATADA, da razão que 
autorizou o referido aumento; 
A CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos os preços e vantagens, 
ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos, do que os vigentes; 

CLÁUSULA OUARTA - DA VIGÊNCIA (Art. 57, inciso II. da Lei no 8.666/931 

O prazo deste contrato será de 12(doze)meses, contados a partir da data da sua assinatura. 

CLÁUSULA OUINTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO (Art. 55. inciso IV e Art. 
73 da Lei n° 8.666/93). 

1 - A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 
Prestar os serviços profissionais constantes da cláusula primeira deste instrumento. 
Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ele assumidas toadas as condições de Habilitação e Qualificação exigida no processo de 
inexigibilidade. 

II - A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 
Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados. 
Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93; 
Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos 

serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas. 

CLÁUSULA SEXTA - DOTACÃO ORCAMENTÁRIA (ad. 55. inciso V, da Lei n. ° 8.666/93). 

As despesas oriundas com o pagamento do referido objeto desta contratação correrão à conta 
dos recursos orçamentários consignados no Orçamento Programa de 2019, obedecendo à 
seguinte classificação orçamentária pertinente, estabelecida para o respectivo exercício: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
40162 Secretaria Municipal da Saúde 
FUNÇAO PROGRAMATICA: 

Rua Antônio Valadão, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
Nossa Senhora do Socorro/Sergipe - Tel.: (79) 2107-7865 - Fax: (79) 2107-7863 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
2027-Fundo Municipal de Saúde 
ELEMENTOS DE DESPESA: 
3390.39.00.00- Outros Serviços de Terceiros-PJ 
FONTE DE RECURSO: 
1211-Recursos Ordinários 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55. inciso 
VII e XIII, da Lei n° 8.666/93). 

A contratante compromete-se a: 
Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados. 
Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n°. 8.666/93; 
Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, 

que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas; 
Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos 

serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas. 

A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-se a: 

Prestar suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, de segunda-feira a quinta-feira 
entre 9h e 18h e sexta-feira entre 9h e 17h pelo período de validade da licença, a contar 
da data de instalação do Software; 
As garantias e responsabilidades da Contratada quanto ao desempenho do objeto 
restringem-se à sua compatibilidade com os dados constantes da documentação que o 
acompanha; 
A Contratada prestará a Contratante, treinamento aos servidores designados para operar 
o sistema, visando o regular funcionamento do "software" com a obtenção dos resultados 
para os quais foi desenvolvido, bem como disponibilizar versões e realeses atualizados do 
software durante o período da contratação; 
A Contratada deverá fornecer a Contratante acesso ao "software" através de login e senha 
autenticado no site www.bancodeprecos.com.br; 
A Contratada deverá fornecer Manual de Utilização da ferramenta; 
Manter, durante toda a vigência contratual, as exigências de habilitação ou condições 
determinadas no procedimento de Inexigibilidade de Licitação que deu origem ao presente 
instrumento, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas; 
Prestar o(s) serviço(s) conforme especificação (ões) e preços contratados, na forma 
prevista no Termo de Referência, parte integrante deste instrumento; 
Alocar todos os recursos necessários para se obter o perfeito fornecimento, de forma plena 
e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à contratante; 
Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes dos serviços 
contratados, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à 
contratante comprovante de quitação com os órgãos competentes; 
Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de 
faltas por ela cometidas durante a contratação; 
Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela contratante; 
Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de 
Autorização que se façam necessários à execução dos serviços; 
Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa contratante. 

Rua Antônio valadão, sln - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55, inciso VII. da Lei no 
8.666 /93). 

Pelo atraso injustificado na execução do fornecimento contratado, pela inexecução total ou 
parcial, conforme o caso, a contratante poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, 
previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejuízo de perda da 
garantia prestada: 
1 - advertência; 
II - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) 
sobre o valor dos serviços prestados, em decorrência de atraso injustificado na execução dos 
serviços; 
III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do fornecimento, no caso de inexecução 
total ou parcial do mesmo; 
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO (art. 55. inciso VIII. da Lei n° 8.666/93). 

A inexecução, total ou parcial, do fornecimento, além das penalidades constantes da cláusula 
anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos 
enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do Art. 78 da Lei n° 8.666/93, na forma do art. 79 da 
mesma Lei. 

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 
supracitada, sem que tenha havido culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos, 
regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 20 do art. 79 do mesmo 
diploma legal. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLACÃO APLICÁVEL À EXECUCÃO DO CONTRATO E OS 
CASOS OMISSOS (art. 55. inciso XII. da Lei n° 8.666/93). 

O presente Contrato fundamenta-se: 
1 - nos termos da Inexigibilidade que, simultaneamente: 

constam do Processo Administrativo que o originou; 
não contrariem o interesse público; 

II - nas demais determinações da Lei 8.666/93; 
III - nos preceitos do Direito Público; 
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito 
Privado. 	- 
Parágrafo Unico - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em 
decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERACÔES (Art. 65. Lei no 8.666/93). 

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 
da Lei n° 8.666/93, desde que devidamente comprovados. 

Rua Antônio Valadão, sln - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
§10 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, 
8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado dos serviços contratado. 

os acréscimos 
§10  da Lei n° 

§20  - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, 
salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, 
§20, II da lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACÃO (Art. 67. 
Lei n° 8.666/93). 

1 - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da 
execução no contrato com as normas especificadas, bem como se os procedimentos são 
adequados a garantir a qualidade desejada; 

II - Não obstante a futura Contratada seja a única responsável pela execução de 
todos os serviços, o Contratante reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma, restrinja a 
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e complexa fiscalização sobre os 
serviços, diretamente ou por prepostos designados; 

III - A ação da fiscalização não exonerará a futura Contratada das responsabilidades 
contratualmente assumidas. 

IV - Na forma do que dispõe o artigo 67, da Lei 8.666/93, fica designado o (a) 
servidor (a) XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador de RG n.° XXXXXXXXXXXXXXX, CPF n.° 
XXXXXXXXXXX, para acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO (Art. 55. S20, Lei n°. 8.666/93) 

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Nossa Senhora do Socorro/SE, Estado de 
Sergipe, como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução 
do presente s, com renúncia expressa por qualquer outro. 
E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 
02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais. 

Nossa Senhora do Socorro/SE, XXXX de XXXXX de 2019. 

CONTRATANTE: 

ENOCK LUIZ RIBEIRO DA SILVA 
Secretario Municipal de Saúde e Saneamento 

CO NTRATANTE 

CONTRATADA: 

NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA 
CNPJ sob o n° 07.797.967/0001-95 

TESTEMUNHAS: 

CPF 

CPF 

Rua Antônio Valadão, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
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o 
Governo Municipol 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
Sorgioo 

PROCURADORIA GERAL DO 

SOBRAL FRIRE MATOS 

PARECER JURÍDICO N.60/2019 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 082/2019 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 	INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE; 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ASSINATURA ANUAL DE ACESSO A FERRAMENTA DE 
PESQUISA DE PREÇOS PRATICADOS NO MERCADO PELA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA COM 
SISTEMAS DE PESQUISAS BASEADOS EM RESULTADOS E LICITAÇÕES ADJUDICADAS E 
HOMOLOGADAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE; 
CONTRATADA: NP CAPACITAÇÃO E SÕLUÇÕES TECNOLOGICAS LTDA CNN N° 
07.797.967(0001-95; 
VALOR ESTIMADO: R$ 7.99000 (SETE MIL NOVECENTOS E NOVENTA REAIS); 
BASE LEGAL: ART. 25, CAPUT, DA LEI N°8,666/93. 

- RELATÓRIO 

A Procuradoria Geral do Município, no USO de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 40,  inciso 1, 
da Lei Complementar 1.1 3512015, consultada pela Coordenadoria do Setor de Licitações, em atendimento ao 
disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei Federal N°. 8.666/93, vem se manifestar através do presente 
Parecer, procedendo ao exame prévio da Minuta do Contrato, nos seguintes termos: 

Ab initio, cumpre esclarecer que a Procuradoria Geral do Município tem por atribuição legal 
analisar a Minuta do Contrato, nos termos do art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, para verificação dos 
requisitos estabelecidos legalmente, cabendo aos órgãos competentes à elaboração das justificativas 
técnicas necessárias para fundamentar a regular celebração do contrato administrativo. 

Rua Antonio Valadão, s/n, Centro Administrativo José do Prado Franco 
Centro - Nossa Senhora do Socorro, Sergipe, Tel: 2107-7804 



Governo M un,orpal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Serpe 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Anexo ao supracitado expediente acompanham: Oficio n° 203/2019-SEMUSA, Projeto Básico, 
Proposta de Serviços, Minuta do Contrato, Documentação referente a habilitação jurídica(Contrato Social e 
RG da Responsável), Regularidade Fiscal(CNPJ, CND Federal, CND Estadual, CND Municipal), CRF do FGTS 
e CNDT), Declaração de Validação, Certidão Negativa TCU, e Qualificação Econômico Financeira(CN de 
Falência e Concordata). 

Eis o Relatório. 

II - FUNDAMENTAÇÃO 

A Administração Pública Direta rege-se pelo Principio da Legalidade, no caso em análise, o 
procedimento foi submetido à apreciação por esta Procuradoria, para verificar a observância dos requisitos 
estabelecidos pela Lei 8.666/93. 

Segundo o art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, in verbis: 

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de propesso administrativo, devidamente 
autuado, protocolado e numerado, contendo a autolização respectiva, a indicaçâo sucinta de seu objeto e do 
recurso próprio para a despesa, e ao quaFserâo jintadbs oportunamente: 
E. 
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou aiustes 
devem ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria iurídica da Administração. 

Nos termos da legislação pátria vigente, inclusive pela Carta Magna brasileira, as contratações a 
serem firmadas pelo Ente Público devem ser precedidas de procedimento licitatório, o qual se destina a garantir a 
observância do principio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração. 

A obrigatoriedade da instauração do processo licitatório integra o rol do art.37 da Constituição Federal, 
estando visivelmente explicitado em seu inciso XXI, e como tal vinculado aos princípios básicos da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, igualdade e publicidade. 

Entretanto, a Lei de Licitações permite como ressalva à obrigação de licitar, que em certas situações a 
contratação seja feita diretamente com terceiros, através de processos de dispensa ou inexigibilidade de licitação, 
nos casos previstos nos arts. 24 e 25 da Lei 8666/93, desde que preenchidos os requisitos previstos na lei. 

Rua Antonio Valadão, s/n, Centro Administrativo José do Prado Franco 
Centro - Nossa Senhora do Socorro, Sergipe, Tel: 2107-7804 E 
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No caso em análise, a justificativa da inexigibilidade está fundamentada na inviabilidade da licitação, 
eis que a única empresa apta a prestar o serviço objeto do certame, qual seja, contratação de assinatura anual de 
acesso á ferramenta de pesquisa de preços praticados no mercado pela administração publica com sistemas de 
pesquisas baseados em resultados e licitações adjudicadas e homologadas. 

No entanto, deve ficar caracterizada a inviabilidade de competição, especialmente na contratação de 
serviços técnicos especializados, não podendo haver outras empresas que desenvolvam o mesmo sistema nas 
mesmas condições e requisitos, sob pena de ferir o princípio da obrigação de licitar. 

Tal orientação está balizada no artigo 25, caput da Lei 6.666/93, e dispõe que: 

(...) 

Ari. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: 

Compulsando os autos do processo, denota-se que foi juntada a justificativa para inexigibilidade de 
licitação, fundamentada no art. 25, caput da Lei 8.666/93, assim, devem ser comprovados os requisitos legais de 
enquadramento do caso côncreto na hipótese de Inexigibilidade de licitação prevista, a exemplo de curriculo, 
atestados de capacidade técnica, sem prejuízo de outros documentos que se fizerem necessários para 
comprovaçãoda especialidade do contratado. 

Assim, desde que restem comprovados no processo os requisitos legais com a juntada da 
documentação pertinente, especialmente para caracterização da inviabilidade de competição, enfim, 
enquadra-se o caso concreto na hipótese de Inexiqibilidade de licitação prevista no art. 25, caput da Lei n° 
8.666193. 

Recomenda-se este órgão opinativo, a juntada aos presentes autos, da declaração acerca do 
cumprimento do que dispõe o inciso X)O(lll, Art. 70,  da CF de 1988. 

Com referência ao exame prévio da minuta do contrato, devem ser atendidas as exigências legais, com 
a inclusão de todas as cláusulas obrigatórias dispostas no art. 55 da lei de licitações e contratos administrativos. 

Rua Antonio Vaiadào, s/ri, Centro Administrativo José do Prado Franco 
Centro - Nossa Senhora do Socorro, Sergipe, Tei: 2107-7804 
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Ressalte-se que a cláusula que dispõe sobre a vigência do contrato deve deixar claro o período 

do prazo contratual, tendo em vista a impossibilidade legal do contrato ter prazo indeterminado, com isso, 

deve fazer constar na cláusula o prazo de 12 meses, iniciando-se a contagem a partir da data de sua 

assinatura, bem como a data final. 

Segundo o disposto no art. 551 inciso IV da Lei 8.666/93: 

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: 
- o objeto e seus elementos característicos; 

II - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do reajustamento de preços, os 
critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações é a do efetivo pagamento; 
IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de observação e de 
recebimento definitivo, conforme o caso. 

III - CONCLUSÃO 

Ante o exposto, a Procuradoria Geral do Município, vem se manifestar pela aprovação da Minuta do 

Termo do Contrato, e a viabilidade do procedimento escolhido pelo poder público para contratação por 

inexigibilidade de licitação, desde que comprovada à especificidade técnica da empresa e a inviabilidade de 

competição nos termos destacados nesta assentada, observadas as recomendações expostas conforme preceituam 

a Constituição Federal de 1988, a Lei 8.666/93 e demais normas em vigor. 

É o Parecer, sem embargo de posicionamentos divergentes. 

Para apreciação superior. 

Nossa Senhora do Socorro, 15 de fevereiro de 2019. 

I-1h4L MARCIO JOSE HOR A MEL 
Procurador do Município. 

Rua Antonio Vaiadão, s/n, Centro Administrativo José do Prado Franco 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Oficio N° 93/2019 

Nossa Senhora do Socorro - SE, 05 de fevereiro de 2019. 

À Sua Excelência a Senhora 
Viviane Sobral Freire Matos 
Procuradora Geral do Município 
Procuradoria Geral do Munícipio - .P.G.M. 
NESTA 

Ref.: Emissão de parecer sobre Inexigibilidade 

Exma. Sra. Procuradora, 

Estamos enviando a essa Procuradoria, processo em anexo, para análise e 
emissão de Parecer referente Inexigibilidade e a Minuta do Contrato, que tem por objeto 
Contratação de assinatura anual de acesso à ferramenta de pesquisa de preços 
praticados no mercado pela administração pública, com sistemas de pesquisas baseados 
em resultados e licitações adjudicadas e homologadas para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Nossa Senhora do Socorro, em respeito ao que dispõe o 
artigo 38 § único, da Lei n°. 8.666/93. 

Atenciosamente, 

ADENILTON CR T VARES SANTOS 
Setor de Licit çõe e Contratos 

Rua Antonio Valadão, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
Tel.: (79) 2107-7864— (79) 2107-7865 - Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 



%?1?EÇOS 
Curitiba, 20 de Fevereiro de 2019 

Proposta no 6.454/2019 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
A/C: MARCJA SANTOS 

Esta proposta comercial da empresa NP CAPACITAÇÕES E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA, tem por 
objetivo apresentar os benefícios e condições para a contração do Banco de Preços, avançado banco 
de dados desenvolvido para auxiliar em todas as fases da contratação pública em diversos atos 
fundamentais da licitação: 

Especificação técnica do objeto ou serviço; 
* 	Elaboração do termo de referência; 

Pesquisa e comparação de preços; 
Auxilio na localização de fornecedores por Região e Estado; 

* 	Mapa de comprovação de competitividade decreto 8.538/15; 
* 	Módulo para a composição de preços de serviços terceirizados. 

Com mais de 7 anos de experiência o Banco de Preços é o único no mercado que atende a todas as 
instruções e orientações normativas sobre pesquisas e cotações de preços. 

1. A CONTRATAÇÃO CONTEMPLA 

* 	Assinatura para acesso aos serviços do sistema BANCO DE PREÇOS 
Treinamento ilimitado e sem custo adicional aos servidores designados para operar o sistema, 

visando a regular utilização do"software" e todas as suas funcionalidades para o melhor 
aproveitamento de seus resultados. 
a Nossos treinamentos e suportes técnicos poderão ser realizados através de vídeo conferência, 
Skype, e-mail, chat online e telefone, entre os horários de 9h e 18h de segunda a quinta - feira, às 
sextas -feiras de 09:00 às 17:00, durante a vigência do contrato. 

Desconto 	especial 	em todos 	os 	eventos 	promovidos 	pela NP 	Eventos, 	durante 	a vigência 	do 
contrato. 

2. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E UTILIZAÇÃO DO SISTEMA: 

É 	mais 	um 	dos 	serviços do 	Grupo 	Negócios 	Públicos 	que 	visa atender 	aos 	princípios da 	Eficiência, 
Legalidade, 	Transparência 	e Objetividade, 	o 	Banco 	de 	Preços possibilita 	a 	melhora 	no processo 	de 
contratação 	pública, 	pois otimiza 	a 	atuação 	dos 	agentes, atribui 	confiabilidade 	às informações 	e 
padroniza os procedimentos. 

Conteúdo: Resultados de licitações adjudicadas e homologadas que é apurado diariamente por 
profissionais especializados, viabilizando a tomada de decisões de maior complexidade. 
a Pesquisa: Realizada por palavra chave ora publicada na descrição do objeto/licitação. Preços com 
atualização diária. 

Fonte de pesquisa: Compras Governamentais, Licitações- E, Bolsa Eletrônica de Compras de São 
Paulo- BEC, Sites de Dominio Amplo, BPS, Sinapi e cotação direta com o fornecedor. 

Pesquisa por filtros, tais como código de CATMAT/CATSER, período, UF, Região, Cidade, código de 
UASG, NO  do pregão, CNPJ do fornecedor, quantidade de itens, SRP, itens sustentáveis, matérias, 
serviços e participação exclusiva de ME/EPP. 
a Cada preço tem sua referência original com link para redirecionamento para a publicação oficial ou 
cópia da publicação em PDF. 

A partir da seleção de preço na tela de pesquisa, é emitido um extrato de preços comparativos, 
com dados de origem de cada preço, fórmula utilizada, bem como detalhamento dos preços com 
gráficos. 

Sistema de elaboração da especificação do objeto - Interativo. 

Banco de Preços 
Telefone; (41) 3778-1630 	 Rua Lourenço Pinto, 196 	 Um produto do 

NEGÓCIOS PúBLicoS 
contato@bancodeprecos.com.br 	 20 Andar - centro - 
www.bancodeprecos.com.br 	 curitiba/PR 



* 	Mapa de fornecedores - Com filtros 
Sistema de elaboração do termo de referência - (Modelo AGU). 

* Declaração de competitividade da LC 123 - ME/EPP. 
Levantamento indicativo de inexigibilidade. 
Cotação Segura - Verificação automática de irregularidades dos preços selecionados. 
Módulo de terceirização - Modelos de planilhas de custo de serviços terceirizados. 

Licença Banco de Preços 	 1 Licença(s). 	. 1 	 7.990,00 	 7.990,00 

» 	Cortesia 1 senha cortesia pelo período de 6 meses 

4. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

12 meses a partir da liberação da senha 

S. FUNCIONALIDADES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PESQUISA: 

Acesso via Internet no site www.bancodeprecos.com.br  
Acesso somente autenticado login/senha. 
Login/senha de uso exclusivo não podendo ser compartilhado com outras entidades 

públicas/privadas ou diferentes IPs. 
Não é possível fazer login simultâneo. 

6. FUNDAMENTO LEGAL PARA CONTRATAÇÃO: 

1. Art. 25, inc. 1 da Lei 8.666/93 - inexigibilidade de licitação genérica, fundada nas especificações 
diferenciadas do objeto visado. 

II. Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93 - hipótese de licitação dispensável com base no valor inferior a 
10% dos limites manifestos na alínea "a", do inc. II, do art. 23 da Lei de Licitaçâes. 

III. Instrução Normativa NO  3 de 20 de Abril de 2017, os preços constantes no Banco de Preços 
atendem a todos os Inc.da referida IN. IV. Acordão 1445/15- TCU/Plenário. 

7. EFETIVAÇÃO DA COMPRA E INSTRUÇÕES PARA PAGAMENTO: 

* Para efetivar a contratação, é necessário o órgão emitir nota de empenho ou autorização de 
fornecimento a favor da NP Capacitação e Soluções Tecnológicas LTDA, inscrita no CNPJ 
n0 07.797.967/0001-95, IE - 90547068-01, estabelecida à Rua Lourenço Pinto, 196, 30  andar. 

Centro, cidade de Curitiba, Estado do Paraná. As condiçôes 
apresentadas nesta proposta são válidas para pagamento em 
parcela única até 30 dias após a emissão da nota fiscal, devendo 	 . 	 Banco do Brasil 

o respectivo pagamento ser efetuado na seguinte conta: 	 . 	AG.1622-5 
Conta: 4 64-2 

8. VALIDADE DA PROPOSTA: 28/ 02/ 2019 

Atenciosamente, 
BÁRBARA BRENDA IVACIIUK DE MELLO 

Consultor comercial 

Banco de Preços 
Telefone: (41) 3778-1830 	 Rua Lourenço Pinto, 195 	 NEG<)CIOS ,PúnucoC 

Um produto do  
contato@bancodeprecos.com.br 	 20 Andar - centro - 

www.bancodeprecos.com.br 	 curitiba/PR 



PUBLICADO E AFIXADO NO QUADRO DE 
ExPosçÕ6 DE ENTRADA DA PREFEITUM 
MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO 
SOCORRO. 

Em Jjo2JI9 

ADENILTON CRL\VARES SANTOS 

o 
Governo Municipal 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
Sergipe 

EXTRATO DA INEXIGIBILIDADE 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Inexigibilidade no 002/2019 

OBJETO: Contratação de assinatura anual de acesso à ferramenta de 
pesquisa de preços praticados no mercado pela administração pública, com 
sistemas de pesquisas baseados em resultados e licitações adjudicadas e 
homologadas para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
de Nossa Senhora do Socorro. 

CONTRATADA: NP CAPACITACÃO E SOLUCÕES TECNOLÓGICAS LTDA 

VALOR: R$ 7.990,00 (Sete Mil Novecentos e Noventa Reais) 

PRAZO: 12 (doze) meses. 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
40162- Secretaria Municipal da Saúde 
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 
2027-Fundo Municipal de Saúde 
ELEMENTOS DE DESPESA: 
3390.39.00.00- Outros Serviços de Terceiros-Pi 
FONTE DE RECURSO: 
1211-Recursos Ordinários 
BASE LEGAL: artigo 25, da Lei 8.666/93 
PARECER JURIDICO: N°060/2019. 

Nossa Senhora do Socorro, 21 de fevereiro de 2019. 

fIZRIBEIRODA2 
Secretari Municipal de Saúde e Saneafl ment 

Rua Antônio Valadâo, sln - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
Nossa Senhora do Socorro/Sergipe - Tel.: (79) 2107-7865 - Fax: (79) 2107-7863 
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PUBLICADO E AHXADO NO QUADRO DE 	1 
EXPoSIçÕES DE ENTRADA DA PREFW ITURA  MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO 
SOCORRO. 	 CONTRATO N° 024/2019/SEMUSA 

Em,22J &JJJ 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO, ATRAVES DA 

AJJENILTÜN ORUZMVARES SANTOS 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A 
EMPRESA NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES 
TECNOLÓGICAS LTDA. 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, por intermédiõ de 
sua Secretaria, inscrita no CNN sob n° 06.113.056/0001-39, localizada à Praça Wellington 
Mangueira, s/n°, nesta cidade de Nossa Senhora do Socorro/SE doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu Secretário, o Sr. Enock Luiz Ribeiro Silva CPF 
N° 195.752.895-87, R.G n° 2.041.263-04 SSP/BA, e a empresa NP CAPACITACÃO E 
SOLUCOES TECN OLOGICAS LTDA, estabelecida na Rua Lourenço Pinto n° 196,30  
anda r,conj. 301, Bairro Centro, CEP: 80.010-160,Curitiba/Paraná, inscrito no CNN sob o n° 
07.797.967/0001-95, através de seu representante legal o senhor Rudimar Barbosa dos Reis 
portador na cédula de identidade 4.086.763-5 SSP/PR e inscrito no CNPF N° 574.460.249-
68,casado,brasileiro,doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente Contrato de 
Assinatura de Ferramenta de Pesquisa e Comparação de Preços, considerando a Inexigibilidade 
de Licitação n° 002/2019 amparada no art. 25, inciso 1, têm, entre si, ajustado o presente 
contrato, que se regerá pelas normas constantes da Lei n° 8.666/93 e alterações, e em 
conformidade com as disposições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB3ETO (art. 55. inciso 1. da Lei n° 8.666/93). 

O presente contrato tem por objeto Contratação de assinatura anual de acesso à 
ferramenta de pesquisa de preços praticados no mercado pela administração pública, 
com sistemas de pesquisas baseados em resultados e licitações adjudicadas e 
homologadas para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Nossa 
Senhora do Socorro, de acordo com as especificações constantes do Termo de Referência e 
proposta de preços, passando tais documentos a fazer parte integrante do presente instrumento 
para todos os fins de direito. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUCÃO (art. 55. inciso II. da Lei n° 
8.666/93). 

O objeto deste contrato, será executado mediante a forma de execução indireta, sob o regime de 
empreitada por preço global, nos termos da Lei n° 8.666/93. 

Os serviços, objeto deste Contrato, serão executados pelos preços constantes na proposta da 
Contratada, perfazendo o presente Contrato um valor total estimado de R$ 7.990,00 (sete mil 
novecentos e noventa reais).O pagamento será efetuado em parcela única. 

o 	Os pagamentos serão efetuados por meio de crédito em conta corrente indicada 
pela contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante apresentação das notas 
fiscais/faturas do fornecimento. As referidas notas fiscais deverão ser apresentadas no 
protocolo da contratante, acompanhadas da seguinte documentação hábil à quitação: Nota 

Rua Antônio Valadão, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
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o 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

fiscal; Ordem do fornecimento, com O respectivo termo de recebimento, atestada pelo 
setor da Secretaria demandante responsável pelo recebimento do objeto; Certidão de 
Regularidade Fiscal com as Fazendas Federal e Estadual, Receita Federal do Brasil (RFB) 
/Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) e FGTS. Na hipótese de estarem os 
documentos discriminados no com a validade expirada, aplicar-se-á o disposto na 
Resolução n° 300/2016/TCE/SE; 
Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação 
de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência; 
Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado; 
No caso de atraso de pa,gamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no 
caput desta Cláusula, o Indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/JBGE; 
Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram 
deste Contrato ou instrumento equivalente, inclusive custos com pessoal, encargos 
sociais, trabalhistas e previdenciários, administração, tributos, emolumentos e 
contribuições de qualquer natureza; 
Os preços dos serviços, objeto do Contrato, permanecerão irreajustáveis pelo período de 
12 (doze) meses; 
Se durante o período de vigência do contrato ocorrer aumento de preços no objeto dos 
serviços, em conformidade com a legislação pertinente, os mesmos serão readequados, a 
fim de manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo a comprovação ser 
feita pela apresentação ao CONTRATANTE, por parte da CONTRATADA, da razão que 
autorizou o referido aumento; 
A CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos os preços e vantagens, 
ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos, do que os vigentes; 

CLÁUSULA OUARTA - DA VIGÊNCIA (Alt. 57. inciso II. da Lei n° 8.666/93) 

O prazo deste contrato será de 12(doze)meses, contados a partir da data da sua assinatura. 

CLÁUSULA OUINTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO (Art. 55. inciso IV e Alt. 
73 da Lei n° 8.666/93). 

1 - A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 
Prestar os serviços profissionais constantes da cláusula primeira deste instrumento. 
Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ele assumidas toadas as condições de Habilitação e Qualificação exigida no processo de 
inexigibilidade. 

II - A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 
Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados. 
Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n°  8.666/93; 
Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos 

serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas. 

CLÁUSULA SEXTA - DOTACÃO ORCAMENTÁRIA (alt. 55. inciso V. da Lei n. ° 8.666/93). 

As despesas oriundas com o pagamento do referido objeto desta contratação correrão à conta 
dos recursos orçamentários consignados no Orçamento Programa de 2019, obedecendo à 
seguinte classificação orçamentária pertinente, estabelecida para o respectivo exercício: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
40152: Secretaria Municipal da Saúde 
FUNÇAO PROGRAMATICA: 

R p  Antônio Valadão, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
2027-Fundo Municipal de Saúde 
ELEMENTOS DE DESPESA: 
3390.39.00.00- Outros Serviços de Terceiros-Pi 
FONTE DE RECURSO: 
1211-Recursos Ordinários 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55. inciso 
VII e XIII. da Lei n° 8.666/93). 

A contratante compromete-se a: 
Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados. 
Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n°. 8.666/93; 
Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, 

que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas; 
Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos 

serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas. 

A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-se a: 

Prestar, suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, de segunda-feira a quinta-feira 
entre 9h e 18h e sexta-feira entre 9h e 17h pelo período de validade da licença, a contar 
da data de instalação do Software; 
As garantias e responsabilidades da Contratada quanto ao desempenho do objeto 
restringem-se à sua compatibilidade com os dados constantes da documentação que o 
acompanha; 
A Contratada prestará a Contratante, treinamento aos servidores designados para operar 
o sistema, visando o regular funcionamento do "software" com a obtenção dos resultados 
para os quais foi desenvolvido, bem como disponibilizar versões e realeses atualizados do 
software durante o período da contratação; 
A Contratada deverá fornecer a Contratante acesso ao "software" através de login e senha 
autenticado no site www.bancodeprecos.com.br; 
A Contratada deverá fornecer Manual de Utilização da ferramenta; 
Manter, durante toda a vigência contratual, as exigências de habilitação ou condições 
determinadas no procedimento de Inexigibilidade de Licitação que deu origem ao presente 
instrumento, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas; 
Prestar o(s) serviço(s) conforme especificação (ões) e preços contratados, na forma 
prevista no Termo de Referência, parte integrante deste instrumento; 
Alocar todos os recursos necessários para se obter o perfeito fornecimento, de forma plena 
e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à contratante; 
Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes dos serviços 
contratados, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à 
contratante comprovante de quitação com os órgãos competentes; 
Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de 
faltas por ela cometidas durante a contratação; 
Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela contratante; 
Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de 
Autorização que se façam necessários à execução dos serviços; 
Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa contratante. 

Rdiio Valadão, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Alt. 55. inciso VII. da Lei no 
8.666/93). 

Pelo atraso injustificado na execução do fornecimento contratado, pela inexecução total ou 
parcial, conforme o caso, a contratante poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, 
previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejuízo de perda da 
garantia prestada: 
1 - advertência; 
II - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de lO°Io (dez por cento) 
sobre o valor dos serviços prestados, em decorrência de atraso injustificado na execução dos 
serviços; 
III - multa de lO% (dez por cento) sobre o valor total do fornecimento, no caso de inexecução 
total ou parcial do mesmo; 
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO (art. 55. inciso VIII. da Lei n° 8.666/93). 

A inexecução, total ou parcial, do fornecimento, além das penalidades constantes da cláusula 
anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos 
enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do Art. 78 da Lei n° 8.666/93, na forma do art. 79 da 
mesma Lei. 

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 
supracitada, sem que tenha havido culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos, 
regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 20 do art. 79 do mesmo 
diploma legal. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLACÃO APLICÁVEL À EXECUCÃO DO CONTRATO E OS 
CASOS OMISSOS (art. 55. inciso XII. da Lei n° 8.666/931. 

O presente Contrato fundamenta-se: 
I - nos termos da Inexigibilidade que, simultaneamente: 

constam do Processo Administrativo que o originou; 
não contrariem o interesse público; 

II - nas demais determinações da Lei 8.666/93; 
III - nos preceitos do Direito Público; 
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito 
Privado. 
Parágrafo Unico - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em 
decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERACÕES (Alt. 65. Lei n° 8.666/93). 

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 
da Lei n° 8666/93, desde que devidamente comprovados. 

ua ntônio ladão, s/n - Cenfro Adminisfrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
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§10 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §10 da Lei n° 
8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado dos serviços contratado. 
§20 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, 
salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, 
§20, II da lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACÃO (Alt. 67. 
Lei n° 8.666/93). 

1 - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da 
execução no contrato com as normas especificadas, bem como se os procedimentos são 
adequados a garantir a qualidade desejada; 

II - Não obstante a futura Contratada seja a única responsável pela execução de 
todos os serviços, o Contratante reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma, restrinja a 
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e complexa fiscalização sobre os 
serviços, diretamente ou por prepostos designados; 

III - A ação da fiscalização não exonerará a futura Contratada das responsabilidades 
contratualmente assumidas. 

IV - Na forma do que dispõe o artigo 67, da Lei 8.666/93, fica designada a servidora 
HEISA MARIANE SANTOS SILVA, portadora de RG n.° 2159232 - 2, CPF n.° 038.402.645 - 
10, para acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO (Art. 55. F220. Lei n°. 8.666/931 

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Nossa Senhora do Socorro/SE, Estado de 
Sergipe, como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução 
do presente s, com renúncia expressa por qualquer outro. 
E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 
02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais. 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 21 de fevereiro de 2019. 

CONTRATANTE: 

ENÇSCK LUIZ RIBEik6 SILVA 
Secretario Municipal de Saúde e Saneamento 

Rudimar Barbosa do 

CONTRATADA: 	Diretor! Presidenti 

NP CAPACITAÇÃO 
CNP) sob 

LTDA 

Rua Antônio Valadão, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
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PUBLICADO E AFIXADO NO QUADRO DE 
EXPOSIÇÕES DE ENTRADA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO 
SOCORRO. 

Em J oU 
Governo Municipal 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
AJJENItTÜN 35 VARES  Sergipe 

EXTRATO CONTRATO no 024/2019 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Inexigibilidade no 002/2019 

OBJETO: Contratação de assinatura anual de acesso à ferramenta de pesquisa de 
preços praticados no mercado pela administração pública, com sistemas de 
pesquisas baseados em resultados e licitações adjudicadas e homologadas para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Nossa Senhora do 
Socorro. 

CONTRATADA: NP CAPACITACÃO E SOLUCÕES TECNOLÓGICAS LTDA 

VALOR: R$ 7.990,00 (Sete Mil Novecentos e Noventa Reais) 

PRAZO: 12 (doze) meses. 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
40162: Secretaria Municipal da Saúde 
FUNÇAO PROGRAMATICA: 
2027-Fundo Municipal de Saúde 
ELEMENTOS DE DESPESA: 
3390.39.00.00- Outros Serviços de Terceiros-PJ 
FONTE DE RECURSO: 
1211-Recursos Ordinários 
PARECER JURÍDICO: N° 060/2019. 
BASE LEGAL: artigo 25, da Lei 8.666/93. 
NOTA DE EMPENHO:  

Nossa Senhora do Socorro, 21 de fevereiro de 2019. 	 — o  
EN9& 	iBEIROD'À1ÍL2Í/ 

Secretario Municipal de Saúde e Saneamento 

Localizada à Praça Wellington Mangueira ,s/n° - CEP 49 160-000 
Tel.: (79)2106-7408 ou 2106-7409- Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 

CNPJ/MF n°06.113.056/0001-39 



CERTIDÃO 
Cedifico que a publicidadil deste foi realizada por afixação 
no quadro de avisos da PrefeLtura Municipal, conforme 
determina a Lei Orgânica do Municipio, em seu ar't. ea. 
Ern13jdUS 

Governo Municipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Sergipe 

Secretaria Municipal de Saúde 
PORTARIA N° 136/2019 

DE 21 DE FEVEREIRO DE 2019 

3Js Sotana 
Seaana dt Governo 

Ptefetufl Mun. deR 9 do Sowflt 

Designa servidores para exercerem as 
funções de Gestor e Fiscal de Contrato, 
para atuaremno Contrato mencionado, 
no âmbito da Secretaria Municipal de 
Saúde de Nossa Senhora do Socorro. 

OSecretá rio Municipal de Saúde de Nossa Senhora do Socorro, no uso de suas atribuições 
legais e nos termosdaLei Orgânica do Município, dc as disposições da Lei Federal no 8.666, 
de 21 de junho de 1993 (Lei deLicitações),e 

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nosart. 58, inc. lhe 
art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n° 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a 
execuçãodos contratoscelebrados através de um representante da Administração; 

CONSIDERANDOque os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente 
designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade; 

CONSIDERANDO, também,que as principais atribuições dos Gestores de Contratos são: 

1 - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato 
transcorra de forma regular; 

II -Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos 
serviços; 

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a 
elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência mínima 
necessária à realização da nova contratação; 

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das respectivas 
garantias contratuais; 

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em tempo 
hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a respectiva 
prorrogação; 

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas 
pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade 
competente; 	 - 

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar necessidade 
de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato e promover as 
respectivas alterações; 

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base 
nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para 
aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse 
processo; 	

#k"~ 
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Governo Municipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Serpe 

Secretaria Municipal de Saúde 
IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para ocorrências 
que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que melhorem a execução 
do mesmo. 

CONSIDERANDO, ainda,que as principais atribuições dos FiscaisContratuais são: 

1 - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade 
dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração; 

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 
contratadas; 

III - Indicar as eventuais glosas das faturas; 

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos 
pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades; 

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao 
recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento de contrato; 

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a 
execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os esclarecimentos 
que se fizerem necessários; 

1, 
VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos 
dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à observância 
aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei n° 8.666/93, com suas alterações. 

CONSIDERANDO, no mais,que com essas disposições, são normatizados os procedimentos 
relativos à gestão e fiscalização dos contratos, noâmbito desta Prefeitura, contrato a 
contrato; 

CONSIDERANDO, por fim, o estabelecimento de atribuições inerentes ao Gestor e Fiscal de 
Contratos; 

RESOLVE: 

Art. 10  - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as 
atribuições aos mesmos inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portaria, 
no âmbito da Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do socorro, os servidoresabaixo 
especificados, nas respectivas funções: 

1 -ENOCK LUIZ RIBEIRO SILVA(195.752.895-87) —Gestor do Contrato; 

II - HEISA MARIANE SANTOS SILVA (038.402.645- 10) - Fiscal do Contrato. 

Art. 20  -Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n° 024/2019, decorrente 
Inexigibilidade de Licitação no 002/ 2019. 

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares: 



o 	NO 

Governo Municipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Sergipe 
Secretaria Municipal de Saúde 

Contratado Objeto do Contrato Vigência do Contrato 

- Contratação de assinatura anual 
NP 	CAPACITAÇAO 	E de 	acesso 	à 	ferramenta 	de 12(DOZE) MESES 
SOLUÇÕES pesquisa de preços praticados no 

TECNOLÓGICAS LTDA mercado 	pela 	administração 
pública, 	com 	sistemas 	de 
pesquisas 	baseados 	em 
resultados 	e 	licitações 
adjudicadas e homologadas para 
atender 	as 	necessidades 	da 
Secretaria Municipal de Saúde de 
Nossa Senhora do Socorro  

Art. 30  -Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo. 

Art. 40 - Esta Portaria entra em vigor nesta data e terá validade durante toda a vigência 
contratual. 	 - 

Nossa Senhora do Socorro, 21 de fevereiro de 2019. 

C 	A4Ct 
ENO9k LIJIZ RIBEIRO SILVA 
Secretário Municipal de Saúde 

GESTOR DO CONTRATO 

HEI1TE SANTOS SILVA 
FISCAL DO CONTRATO 


